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LEI N° 976, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025.

"INSTITUI O PROGRAMA DE
REGULARIZAGAO FISCAL NO
MUNICIPIO DE RIBEIRA DO

POMBAL E DA
PROVIDENCIAS."

OUTRAS

PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuigdes legais e constitucionais,
faz saber que a Camara Municipal de Ribeira do Pombal, subunidade federativa do
estado da Bahia, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituido o Programa de Incentivo a Regulariza¢édo Fiscal com a
Fazenda Publica do Municipio de Ribeira do Pombal — REFIS, destinado a
promover a quitagdo de todos os débitos tributarios e nao tributarios, constituidos ou
nao, inscritos ou ndo em divida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade
suspensa ou nao, inclusive os decorrentes de multas por infragao a Legislagdo do
Municipio.

Paragrafo unico. O Refis ndo alcanga débitos relativos a devolugdes e multas
por infragbes decorrentes de decisdes do Tribunal de Contas dos Municipios.

Art. 2° O ingresso no REFIS dar-se-a por opgéo da pessoa fisica ou da pessoa
juridica, que fara jus a regime especial de consolidagéo e parcelamento dos débitos
a que se refere o art. 1°.

§ 1° A opcao depende de requerimento prévio, que sera formalizado no prazo

de 120 dias ap6s a publicagéo desta Lei.

§ 2° Os débitos existentes em nome do optante serao consolidados tendo por

base a data da formalizagao do pedido de ingresso no REFIS.

§ 3’ A consolidagéo abrangera todos os débitos existentes em nome da
pessoa fisica ou da pessoa juridica, na condigdo de contribuinte ou responsavel,
constituidos ou néo, inclusive os acréscimos legais relativos a multa, de mora ou de
oficio, a juros moratérios e demais encargos, determinados nos termos da

legislagao vigente a época da ocorréncia dos respectivos fatos geradores.
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§ 4° A opcao implicara na renuncia da postulante ao parcelamento anterior e
ficara condicionada a inclusdo da integralidade dos valores dos débitos
remanescentes, salvo se incompativeis com o regime estabelecido nesta lei.

Art. 3° Os débitos de IPTU, ITIV e taxas, consolidados na forma do artigo
anterior, poderao ser reduzidos em:

I - 100% (cem por cento) da multa moratéria e 100% (cem por cento) dos juros
moratorios, nos casos de pagamento do débito a vista;

Il - 70% (setenta por cento) da multa moratéria e 70% (setenta por cento) dos
juros moratérios, nos casos de parcelamento do débito com numero de parcelas
até o maximo de 12 (doze);

Il — 40% (quarenta por cento) da multa moratéria e 40% (quarenta por cento)
dos juros moratorios nos casos de parcelamento do débito com nimero de parcelas
superior a 12(doze) até o maximo de 24 (vinte e quatro);

IV — 30% (trinta por cento) da multa moratéria e 30% (trinta por cento) dos
juros moratérios, nos casos de parcelamento do débito com nimero de parcelas
superior a 24 (vinte e quatro) até o maximo de 36 (trinta e seis).

Art. 4° Os débitos de ISS, consolidados na forma do art. 2° desta Lei, poderao
ser pagos em cota uUnica ou parcelados, com as seguintes redugdes:

I - 100% (cem por cento) da multa moratéria e 100% (cem por cento) dos juros
moratérios, nos casos de pagamento do débito a vista;

Il - 85% (oitenta e cinco por cento) da multa moratéria e 85% (oitenta e cinco
por cento) dos juros moratérios, nos casos de parcelamento do débito com numero
de parcelas até o maximo de 10 (dez);

Il - 75% (setenta e cinco por cento) da multa moratéria e 75% (setenta e cinco
por cento) dos juros moratérios nos casos de parcelamento do débito com numero
de parcelas superior a 6 (seis) e até o maximo de 12 (doze);

IV — 65% (sessenta e cinco por cento) da multa moratéria e 65% (sessenta e
cinco por cento) dos juros moratérios, nos casos de parcelamento do débito com
numero de parcelas superior a 12 (doze) e até o maximo de 15 (quinze);

V —50% (cinquenta) da multa moratdria e 50% (cinquenta por cento) dos juros
moratorios, nos casos de parcelamento do débito com niumero de parcelas superior

a 15 (quinze) e até o maximo de 30 (trinta).
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Art. 5° - O valor consolidado na forma do art. 2°, ap6s apurada a redugéo nos
termos dos artigos 3° e 4°, caso nao seja feita a opcéo pelo pagamento a vista, sera
pago em parcelas mensais e sucessivas, venciveis no segundo dia util apés a
formalizagao da adeséao pelo sujeito passivo.

§ 1° As parcelas previstas nesta Lei ndo poderdo ser inferiores a R$ 50,00
(cinquenta reais), para pessoa fisica, e a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para
pessoa juridica.

§ 2° Em qualquer prazo de parcelamento a primeira parcela correspondera a,
no minimo, 5% (cinco por cento) do débito atualizado.

§ 3° - O vencimento das parcelas do ISS sera, no maximo, até o dia 26 (vinte
e seis) de cada més.

Paragrafo unico. O valor das parcelas sera corrigido mensalmente pela
variagdo do indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo - IPCA, com
incidéncia de juros no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) ao més,
vedada a imposigao de qualquer outro acréscimo.

Art. 6° - A adesao ao REFIS sujeita a pessoa fisica ou a pessoa juridica a:

| — o reconhecimento e confissdo irrevogavel e irretratavel dos débitos
referidos no art. 2°;

Il — expressa renuncia a impugnacao ou recursos administrativos ou judiciais,
relativamente aos débitos referidos no inciso | deste artigo, e na sua desisténcia
caso ja existente;

lll - pagamento a vista ou regular das parcelas do débito calculado na forma dos
arts. 2°, 3° e 4° desta Lei, bem assim dos tributos e obrigagdes com vencimento
posterior a adesao;

IV — aceitagdo plena e irretratavel de todas as condigbes estabelecidas no
programa;

§ 1° Ainclusédo no REFIS, caso exista processo judicial pendente por iniciativa
do optante, referente ao crédito, estara condicionada ao encerramento do feito por
desisténcia expressa e irrevogavel da respectiva agao judicial e de qualquer outra;
caso tenha sido ajuizada uma execucgao fiscal, a Fazenda Publica pedira a suspenséao

do feito até a quitagao do parcelamento, momento ao qual o crédito sera extinto.
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§ 2° A opgao pelo REFIS exclui qualquer outra forma de parcelamento de
débitos relativos aos tributos e as contribuicoes referidos no art. 1°.

Art. 7° A pessoa fisica ou pessoa juridica optante pelo REFIS sera dele
excluida nas seguintes hipéteses, mediante ato formalizado pelo Fisco Municipal:

I —inobservancia de qualquer das exigéncias estabelecidas no art. 6° desta lei;

Il — inadimpléncia, por trés meses consecutivos ou quatro meses
alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das
obrigagbes abrangidos pelo REFIS;

lll — constatagdo, caracterizada por langamento de oficio, de débito

correspondente a tributo ou obrigagdo abrangidos pelo Refis e nédo incluidos na

confissdo a que se refere o inciso | do caput do art. 62, salvo se integralmente pago
no prazo de trinta dias, contado da ciéncia do langamento ou da decisdo definitiva
na esfera administrativa ou judicial;

IV — pratica de qualquer procedimento tendente a subtrair receita da optante,
mediante simulagao de ato;

V — declaragéo de inaptiddo da inscricdo no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica;

§ 1° A exclusdo do REFIS implicara exigibilidade imediata da totalidade do
crédito confessado e ainda nao pago, restabelecendo-se, em relagdo ao montante
nao pago, os acréscimos legais na forma da legislagdo aplicavel a época da
ocorréncia dos respectivos fatos geradores, que haviam sido descontados na forma
do art. 3°.

§ 2° A exclusdo, nas hipoteses dos incisos |, Il e Ill deste artigo, produzira

efeitos a partir do més subsequente aquele em que for cientificado o contribuinte.

§ 3°Na hipétese do inciso lll, e observado o disposto no § 22, a excluséo dar-
se-a, na data da decisdo definitiva, na esfera administrativa ou judicial, quando
houver sido contestado o langamento.

Art. 8° As despesas decorrentes da execugao do REFIS serdo suportadas por
dotagbes orgamentarias proprias do Municipio.

Art. 9° Poder Executivo podera editar normas regulamentares necessarias a

execugao do REFIS.
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Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao e tera sua eficacia

limitada ao periodo previsto no § 1° do art. 2°.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRA DO POMBAL, em 27 de
outubro de 2025.

ERIKSSON SANTOS SILVA
Prefeito Municipal
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